PROJETO DE LEI Nº    37, DE 2016
PARTIDO DOS ESPORTES E TURISMO
Dispõe sobre a criação do FUNDO ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE PARALÍMPICO e dá outras providências correlatas.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:
 
Artigo 1º – Fica criado, no âmbito da Secretaria Estadual de Esporte e Juventude, o FUNDO ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE PARALÍMPICO.

 
Artigo 2º – Os recursos do fundo criado nos termos do artigo 1.º serão destinados ao custeio de projetos esportivos voltados às crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais, visando à inclusão e ao pleno desenvolvimento motor e psicossocial, através das diversas modalidades esportivas.
 
Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA


A criação do Fundo Estadual de Incentivo ao Esporte Paralímpico é um instrumento fundamental para a inclusão das crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais, além de ser fundamental para o pleno desenvolvimento motor e psicossocial.



Nos últimos anos, os esportes paralímpicos têm ganhado grande relevância, demonstrando a capacidade de desenvolvimento e superação das pessoas portadoras de necessidades especiais, historicamente relegadas a condições de isolamento e exclusão.



Para que esse processo seja assegurado, todavia, é fundamental a destinação de recursos que garantam a oferta de condições de aprendizado e treinamento das diversas modalidades, com locais, equipamentos e profissionais habilitados.
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